
 

 

Prefeitura Municipal de Guará 
Rua Dr. Washington Luiz, nº 146 - Centro - 14580-000 - Guará - SP 

Fone: (16) 3831-9800 

www.guara.sp.gov.br 

fls. 001 

PROJETO DE LEI Nº 012, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional  especial,  por   anulação  de       

dotação, destinado à contrapartida       

municipal para as obras de construção de 

unidades habitacionais no âmbito do    

Programa “Moradia Digna”, conforme 

Proposta nº 041319/2025 e Operação nº 

1106636-22. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédi-

to adicional especial por anulação de dotação. 

 

ANULAR – Ficha nº 294 – 02.09.01 – 15.451.0180.2027.0000 – Fonte 01 – 

Valor: R$ 75.133,92; 

 Ficha a criar – Valor: R$ 75.133,92 – CONTRAPARTIDA MUNICIPAL; 

 

Art. 2º A autorização para abertura de dotações por anulação de dota-

ção refere-se à contrapartida municipal destinada à construção de 20 (vinte) unidades 

habitacionais, no âmbito do Programa Moradia Digna, cujo objeto é a Provisão de 

Moradias Habitacionais no Município de Guará/SP, integrante do Programa Mi-

nha Casa, Minha Vida (FNHIS), a ser executado por intermédio da Caixa Econômi-

ca Federal, conforme Proposta nº 041319/2025 e Operação nº 1106636-22. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 27 de fevereiro de 2026. 
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